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 Santo Amaro - BA, 29 de agosto de 2024. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

 CNPJ Nº 14.222.566/0001-72  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

Processo Administrativo: 182/2023 Contrato 074/2024 
 
Contratante: Município de Santo Amaro, inscrito no CNPJ sob o nº 14.222.566/0001-72.  
 
 
Contratada: ALTERNATIVA COMERCIAL TÊXTIL LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 
03.180.328/0001-25. 
 
 

  Objeto: Registro de Preço para eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de 

camisas personalizadas. 

 

Vigência: O presente instrumento vigorará pelo período de 05 (cinco) meses.  

 

  Valor: R$ 5.719,14 (Cinco mil, setecentos e dezenove reais e quatorze centavos). 

 
Dotação Orçamentária:  

  Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação  
  Unidade Orçamentária: 0401 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação 
                                           0402 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Social  
                                           0403 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
                                           0404 – Diretoria de Habitação 
 Projeto Atividade: 2003 – Manutenção dos Serviços Técnicos e Apoio Administrativo 
                                 2008 – Serviço de Proteção Social Básica 
                                 2013 – Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família 
                                 2017 – Manutenção do Serviço de Proteção Social Especial 
                                 2019 – Manutenção e Funcionamento do Conselho Tutelar 
                                 2064 – Programa Criança Feliz 
 Elemento de Despesa: 339030 – Material de Consumo 
 Fonte de Recurso: 1500 – Recursos Não Vinculados de Impostos 
                                 1660 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS  
                                 1661 – Transferência de Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS  
 
 
 

 Fundamentação legal: art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

_____________________________________ 

Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo 
Prefeita Municipal 
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